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Projeto de portaria que define a forma de apresentação complementar à declaração nutricional recomendada pelo Estado em aplicação dos artigos L. 3232-8 e R. 3232-7 do Código da Saúde Pública
NOR: 
A ministra dos Assuntos Sociais e da Saúde, o ministro da Economia e das Finanças e o ministro da Agricultura, da Indústria Agroalimentar e das Florestas, porta-voz do Governo,
Tendo em conta o Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro, relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, que altera os Regulamentos (CE) n.º 1924/2006 e (CE) n.º 1925/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga as Diretivas 87/250/CEE da Comissão, 90/496/CEE do Conselho, 1999/10/CE da Comissão, 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 2002/67/CE e 2008/5/CE da Comissão e o Regulamento (CE) n.º 608/2004 da Comissão,
Tendo em conta a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação e a notificação à Comissão Europeia XXXX,
Tendo em conta o Código do Consumo, nomeadamente o artigo L.112-13,
Tendo em conta o Código Rural e da Pesca Marítima, nomeadamente o artigo L. 230-3,
Tendo em conta o Código da Saúde Pública, nomeadamente os artigos L. 3232-8 e R. 3232-7,
Tendo em conta o Decreto n.º 2016-980, de 19 de julho de 2016, relativo à informação nutricional complementar sobre géneros alimentícios,
Tendo em conta o parecer da Agência Francesa de Segurança Sanitária dos Alimentos, do Ambiente e do Trabalho, de XX, 
DECRETAM:
Artigo 1.º
A forma de apresentação complementar à declaração nutricional recomendada pelo Estado em aplicação dos artigos L. 3232-8 e R. 3232-7 do Código da Saúde Pública consiste numa sinalética nutricional determinada em conformidade com as modalidades fixadas no caderno de encargos que figuram no anexo da presente portaria. 
Artigo 2.º
O ministro da Economia e das Finanças, a ministra dos Assuntos Sociais e da Saúde, o ministro da Agricultura, da Indústria Agroalimentar e das Florestas, porta-voz do governo, são responsáveis, no âmbito das respetivas competências, pela execução da presente portaria, que será publicada no Diário Oficial da República Francesa.
O ministro da Economia e das Finanças 
Michel SAPIN
A ministra dos Assuntos Sociais e da Saúde
Marisol TOURAINE
O ministro da Agricultura, da Indústria Agroalimentar e das Florestas
Stéphane LE FOLL
ANEXO: Caderno de encargos
Para estabelecer a classificação do alimento, os fabricantes e os distribuidores do setor alimentar devem cumprir as regras de cálculo seguintes a implementar sucessivamente:
- o cálculo do valor nutricional do alimento;
- a classificação do alimento na escala nutricional de 5 cores com base no valor calculado.
1) O cálculo do valor nutricional dos alimentos.
É calculado de forma idêntica para todos os alimentos, exceto para os queijos, as matérias gordas vegetais ou animais e as bebidas. Para estas categorias de alimentos, devem ser tidas em conta as adaptações mencionadas no ponto 1-B.
1-A Caso geral
O valor nutricional dos alimentos assenta no cálculo de um valor único e global que tem em conta, para cada alimento:
- uma componente denominada «negativa» N,
- uma componente denominada «positiva» P. 
- A componente N do valor tem em consideração os elementos nutricionais cujo consumo se recomenda que seja limitado: densidade energética (aporte calórico em kJ para 100 g de alimento), teor de ácidos gordos saturados, de açúcares simples e de sal (em g para 100 g de alimento). O seu valor corresponde à soma dos pontos atribuídos, de 1 a 10, em função do teor da composição nutricional do alimento (consultar quadro 1). A nota para a componente N pode variar de 0 a 40.
Quadro 1: Pontos atribuídos a cada um dos elementos da componente denominada «negativa» N
	Pontos
	Densidade energética
(KJ/100 g)
	Gorduras saturadas
(g/100 g)
	Açúcares simples
(g/100 g)
	Sódio1
(mg/100 g)

	0
	≤ 335
	≤ 1
	≤ 4,5
	< 90

	1
	> 335
	> 1
	> 4,5
	> 90

	2
	> 670
	> 2
	> 9
	> 180

	3
	> 1 005
	> 3
	> 13,5
	> 270

	4
	> 1 340
	> 4
	> 18
	> 360

	5
	> 1 675
	> 5
	> 22,5
	> 450

	6
	> 2 010
	> 6
	> 27
	> 540

	7
	> 2 345
	> 7
	> 31
	> 630

	8
	> 2 680
	> 8
	> 36
	> 720

	9
	> 3 015
	> 9
	> 40
	> 810

	10
	> 3 350
	> 10
	> 45
	> 900


1: o teor de sódio corresponde ao teor de sal mencionado na declaração obrigatória dividido por 2,5.
- A componente P é calculada em função do teor do alimento de frutas e legumes e frutos secos, consoante as vitaminas que contêm, de fibras e de proteínas (expressas em g para 100 g de alimento). Para cada um destes elementos, são atribuídos pontos, que variam entre 1 e 5, em função do seu teor no alimento (consultar quadro 2). A componente positiva P do valor nutricional constitui a nota correspondente à soma dos pontos definidos para estes 3 elementos: assim, esta nota está compreendida entre 0 e 15.
Quadro 2: Pontos atribuídos a cada um dos nutrientes da componente denominada «positiva» P
	Pontos
	Frutas e legumes e frutos secos (g/100 g)1
(%)
	Fibras
(g/100 g)
	Proteínas
(g/100 g)

	
	
	Método NSP2
	Método AOAC3
	

	0
	≤ 40
	<0,7
	≤ 0,9
	≤ 1,6

	1
	> 40
	> 0,7
	> 0,9
	> 1,6

	2
	> 60
	>1,4
	> 1,9
	> 3,2

	3
	-
	>2,1
	> 2,8
	> 4,8

	4
	-
	>2,8
	> 3,7
	> 6,4

	5
	80
	>3,5
	> 4,7
	> 8,0


1: as frutas e legumes e frutos secos englobam várias vitaminas (em particular as vitaminas E, C, B1, B2, B3, B6 e B9, bem como a provitamina A);
2: NSP: sem precisão no método de obtenção; 
3: AOAC: teor obtido a partir de um método AOAC.
( Cálculo do valor nutricional
O cálculo final do valor nutricional é realizado subtraindo à nota da componente negativa N a nota da componente positiva P com alguns condicionalismos descritos a seguir.
Valor nutricional = Total de Pontos N – Total de Pontos P
Assim, a nota final do valor nutricional atribuída a um alimento pode estar compreendida entre um valor teórico de -15 (o mais favorável no plano nutricional) e um valor teórico de +40 (o mais desfavorável no plano nutricional).
( Aplicação de regras específicas
( Se o total da componente N for inferior a 11 pontos, então o valor nutricional é igual ao total dos pontos da componente N subtraído do total da componente P.
( Se o total da componente N for superior ou igual a 11 pontos e
( Se os pontos para «frutas & legumes» forem iguais a 5, então o valor nutricional é igual ao total dos pontos da componente N subtraído do total da componente P.
( Se os pontos para «frutas & legumes» forem inferiores a 5, então o valor nutricional é igual ao total dos pontos da componente N subtraído da soma dos pontos «Fibras» e dos pontos «frutas & legumes». Neste caso, o teor de proteínas não é tido em conta para o cálculo do valor nutricional.
1-B Casos especiais
Para ter em conta as doses recomendadas do programa nacional da saúde nutricional, são necessárias adaptações para o cálculo do valor. Estas são estabelecidas em conformidade com os pareceres da Agência Nacional de Segurança Sanitária dos Alimentos, do Ambiente e do Trabalho (Anses) e do Alto Conselho para a Saúde Pública (HCSP).
( Os queijos: O valor é calculado tendo em conta o teor de proteínas, independentemente do facto de o total de pontos N ser ou não ≥11 
Valor nutricional = Total de Pontos N – Total de Pontos P
( As matérias gordas adicionadas: A grelha de atribuição de pontos para os ácidos gordos é calculada com base na componente ácidos gordos saturados/lípidos totais, começando a grelha de atribuição de pontos nos 10 % e tendo um ritmo ascendente de 6 %.
Quadro 3: Grelha de atribuição de pontos para uma componente de ácidos gordos saturados/lípidos totais no caso especial das matérias gordas adicionadas
	Pontos
	Rácio
Ácidos gordos saturados/lípidos totais

	0
	<10

	1
	<16

	2
	<22

	3
	<28

	4
	<34

	5
	<40

	6
	<46

	7
	<52

	8
	<58

	9
	<64

	10
	≥64


( As bebidas: O cálculo do valor para as bebidas é realizado tendo em conta as grelhas seguintes:
Quadro 4: Grelha de atribuição de pontos para as bebidas
	Pontos
	Energia (kJ)
	Açúcares totais (g)
	Frutas e legumes (%)

	0
	≤0
	≤0
	≤40

	1
	≤30
	≤1,5
	

	2
	≤60
	≤3
	>40

	3
	≤90
	≤4,5
	

	4
	≤120
	≤6
	>60

	5
	≤150
	≤7,5
	

	6
	≤180
	≤9
	

	7
	≤210
	≤10,5
	

	8
	≤240
	≤12
	

	9
	≤270
	≤13,5
	

	10
	>270
	> 13,5
	>80


2) Classificação do alimento na escala nutricional de 5 níveis com base no valor calculado de acordo com o ponto 1 
2-A Caso geral 
Para a representação gráfica a cores, os limites tomados em consideração são os seguintes:
	Classe
	Limites do valor
	Cor

	A
	Mín. a -1
	Verde escuro

	B
	0 a 2
	Verde claro

	C
	3 a 10
	Cor de laranja claro

	D
	11 a 18
	Cor de laranja médio

	E
	19 a Máx.
	Cor de laranja escuro


2-B Caso especial das bebidas
No caso das bebidas, os limites tomados em consideração são os seguintes: 
	Classe
	Limites do valor
	Cor

	A
	Águas minerais
	Verde escuro

	B
	Mín. a -1
	Verde claro

	C
	2 a 5
	Cor de laranja claro

	D
	6 a 9
	Cor de laranja médio

	E
	10 a Máx.
	Cor de laranja escuro


3) Localização do símbolo gráfico na embalagem
O símbolo gráfico é colocado no terço inferior da face dianteira da embalagem.
Os géneros alimentícios acondicionados em embalagens ou recipientes cuja face maior tenha uma superfície inferior a 25 cm² não são afetados.
4) Símbolo gráfico utilizado e características
O símbolo gráfico selecionado, denominado Nutriscore, está representado abaixo: 
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As características do logótipo, em particular em termos de tamanho e cor, são definidas no regulamento de utilização da marca coletiva Nutri-Score.
5) Seguimento da utilização do dispositivo
Os fabricantes e os distribuidores do setor alimentar, que se comprometem a utilizar a forma de expressão complementar determinada no presente caderno de encargos, devem informar a secção nutricional do Observatório da Alimentação e devem fornecer-lhe, num formato definido pelo Oqali, o conjunto das informações necessárias ao seguimento.
Coordenadas do Oqali: separador dedicado no sítio www.oqali.fr
O seguimento da utilização da forma de expressão complementar é assegurado pelo Oqali.
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